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VETO PARCIAL 12/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 37

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Parcial 12/2023, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 37. Está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Alex Redano para dar parecer em plenário. 

O SR. ALEX REDANO - Veto Parcial 12/2023 do Poder Executivo, Mensagem 37. “Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 27/2023 de autoria do Deputado Delegado Camargo, que “Dispõe sobre a política de proteção integral às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar a serem atendidas nas delegacias da mulher, no âmbito do Estado de Rondônia.”.”
É um Veto Parcial. E meu voto é pela manutenção. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em votação o parecer.

O SR. ALEX REDANO - Parabenizar aqui o colega de Parlamento Deputado Rodrigo Camargo, vem sempre se dedicando às boas causas. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Alex Redano pela manutenção do Veto Parcial.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Só para esclarecimento, a Ementa desse projeto. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Por favor, Secretário, leia a Ementa para o Deputado Ismael Crispin.
 
O SR. EZEQUIEL NEIVA (Secretário ad hoc) – Ementa: “Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 27/2023 de autoria do Deputado Delegado Camargo, que “Dispõe sobre a política de proteção integral às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar a serem atendidas nas delegacias da mulher, no âmbito do Estado de Rondônia.”.”
 
O SR. ISMAEL CRISPIN – E o Veto é parcial, não é total? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Veto Parcial.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Nossa!

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Parcial, Excelência. 
Em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Alex Redano. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Parecer aprovado.
